
 
Senhores boa tarde 
 
Somos da empresa COPY LINE COMERCIO SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
02.914.690/00001- 10 participante e arrematante do item 3 (três) do referido 
propcesso, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 PROCESSO ADM. Nº 
2026.07.011/2026. 
 
A empresa vecedora dos itens 1, 2 e 4. apresentou em sua documentação um 
atestado do Município de Mato Grosso PB, referente ao contrato nº 
00129/2025, informando que prestou serviço de locação de impressoras e 
scanner. 
 
Mas em consulta com o saite de transparencia do referido municipio de 
Mato Grosso Pb, O referido contrato diverge do objeto licitado. 
 
objeto licitado 
"Contratação de serviços de locação de impressoras multifuncionais, 
incluindo suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva, visando 
atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Mãe 
d’Água - PB, conforme especificações constantes nos itens a seguir:" 
 
Objeto contido no contrato nº 000129/2025, apresentado pela empresa JOÃO 
CARREIRO BARBOSA NETO. 
 
Sendo assim estamos anexando o referido contrato nº 000129/2025, para 
conhecimento desta douta comissão, bem como PEDIDO de abertura de 
diligencia no sentido de se dirimir a validade do referido atestado, 
pois no ref. contrato não consta locação de multifuncionais ou 
impressoras. 
 
Por fim estamos anexando o contrato obtido atraves do saite da 
prefeitura de Mato Gorsso PB, na aba de transparencia publica. 
 
 
Contato Medeiros (83) 98837 1910. 
 
Resposta à Diligência – Contrato e Atestado 
 
Bom dia, Senhor Licitante, 
 
Informamos que este Município realizou diligência quanto ao contrato nº 
00129/2025-SDC, oriundo da Dispensa 019/2025 da PREFEITURA MATO GROSSO, 
referente ao atestado apresentado, tendo sido constatado que o item 6 do referido 
contrato refere-se à locação de 03 (três) equipamentos de processamento de 
dados, conforme evidenciado no print anexo. 
 



 



 
 
 
 
No tocante ao enquadramento do referido item, o setor competente procedeu à 
verificação e constatou que a expressão “equipamentos de processamento de 
dados” abrange, também, equipamentos destinados à impressão e digitalização, 
tais como: impressoras, scanners, equipamentos multifuncionais, plotters, 
equipamentos braille, leitores de código de barras, impressoras de 
cartão/crachá, impressoras térmicas, impressoras 3D, ou qualquer outro 
equipamento de impressão. 
 
Dessa forma, entende-se que o atestado apresentado atende ao exigido no 
instrumento convocatório, bem como que, após a realização da diligência 
solicitada pelo licitante, restou comprovado que o contrato supracitado é 
compatível com o objeto solicitado. 


